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Proposta de Lei n.º 27/XII 

“Orçamento do Estado para 2012” 

 

PROPOSTA DE ADITAMENTO 

 

«Artigo 46.º-A 

Revisão do Estatuto dos Funcionários Parlamentares 

1 - O Estatuto dos Funcionários Parlamentares, aprovado pela Lei n.º 23/2011, de 20 de Maio, 

é revisto, até 31 de Dezembro de 2012, de forma a convergir, quando tal não se verifique, com 

os princípios e a disciplina da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.ºs 64-

A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, 55-A/2010, 

de 31 de Dezembro, e pela presente lei, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, alterada pela 

Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, pelo Decreto-Lei n.º 124/2010, de 17 de Novembro, e pela 

presente lei, e da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 

31 de Dezembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, tendo em conta a natureza e as 

características específicas da Assembleia da República e a observância das correspondentes 

competências próprias do seu Presidente e dos respectivos órgãos de gestão. 

2 – No que respeita à avaliação do desempenho a revisão prevista nos números anteriores 

efectua-se mediante as adaptações ao SIADAP previstas no artigo 3.º da Lei n.º 66-B/2008, de 

28 de Dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 55-A/2010, de 31 

de Dezembro, e respeitando o disposto naquela lei, em especial em matéria de: 

a) Princípios, objectivos e subsistemas do SIADAP; 

b) Avaliação do desempenho baseada na confrontação entre objectivos fixados e 

resultados obtidos e, no caso de dirigentes e trabalhadores, também as competências 

demonstradas e a desenvolver; 

c) Diferenciação de desempenhos, respeitando o número mínimo de menções de 

avaliação e o valor das percentagens máximas previstos naquela lei. 

3 - No prazo referido no n.º 1 são igualmente revistos os mapas de pessoal dos órgãos e 

serviços de apoio da Assembleia da República, com observância do disposto nos artigos 4.º e 

5.º na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de 

Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, 55-A/2010, de 31 de 

Dezembro, e pela presente lei. 

 

Palácio de São Bento, 21 de Novembro de 2011 
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Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montegrego Nuno Magalhães 

 Miguel Frasquilho João Almeida 

   Duarte Pacheco  

  Cristóvão Crespo  
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